REVISÃO CRIMINAL

MEIO PELO QUAL SE BUSCA A REVISÃO TOTAL OU PARCIAL DA COISA JULGADA MATERIAL.

NATUREZA JURÍDICA: AÇÃO PENAL DE IMPUGNAÇÃO (RESCISÓRIA)

CABIMENTO – ARTIGO 621, CPP: 

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos;
II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos;
III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.

CABE REVISÃO CRIMINAL DE SENTENÇA PENAL NÃO CONDENATÓRIA?

FINALIDADE: NÃO SÓ REVISAR A DECISÃO CONDENATÓRIA, MAS REESTABELECER A DIGNIDADE DO CIDADÃO.

[bookmark: _GoBack]PRAZO – ARTIGO 622, CPP: A QUALQUER TEMPO

LEGITIMIDADE – ARTIGO 623, CPP:

- CONDENADO
- PROCURADOR LEGALMENTE HABILITADO
- CÔNJUGE, DESCEDENTE, ASCEDENTE OU IRMÃO DO CONDENADO FALECIDO

COMPETÊNCIA:

- STF - SEUS PRÓPRIOS JULGADOS
- STJ - SEUS PRÓPRIOS JULGADOS
- TRF - SEUS PRÓPRIOS JULGADOS E DOS JUÍZES A ELE SUBMETIDOS
- TJ - SEUS PRÓPRIOS JULGADOS E DOS JUÍZES A ELE SUBMETIDOS

PROCEDIMENTO:

- PEDIDO DIRIGIDO AO PRESIDENTE DO TRIBUNAL
- DISTRIBUÍDO A RELATOR (QUE NÃO JULGOU O CASO*)
- VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PARECER
- AUTOS VOLTAM PARA RELATOR
- EM SEGUIDA VÃO PARA O REVISOR
- JULGAMENTO

EFEITOS: 

CPP, Art. 626.  Julgando procedente a revisão, o tribunal poderá alterar a classificação da infração, absolver o réu, modificar a pena ou anular o processo.

Parágrafo único.  De qualquer maneira, não poderá ser agravada a pena imposta pela decisão revista.

INDENIZAÇÃO – ARTIGO 630, CPP.
